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1. Objetivos desse documento 

O presente documento tem por objetivo principal guiar as Administrações Tributárias 

Municipais (ATMôs) aderentes à Nota Fiscal de Serviço Eletrônica Nacional (NFS-e) quanto à 

utilização do Painel Municipal no Sistema Nacional. 

Dessa forma, ao final da leitura desse manual, os representantes das ATMôs ser«o 

capazes de realizar todas as configurações necessárias para permitir que o sistema nacional 

funcione com sua capacidade de automatização e validação de dados da forma em que foi 

idealizado e seus contribuintes emitam a NFS-e Nacional. 

2. O que é a NFS-e Nacional 

A NFS-e Nacional consiste na criação de um leiaute único de documento fiscal, de 

forma a padronizar os potenciais 5.570 modelos de notas fiscais de serviço existentes no país. 

Os objetivos principais da adoção de um padrão para o adimplemento das obrigações 

acessórias no setor de serviços consistem não só na melhoria do ambiente de negócios no 

país, mas também de uma maior integração entre as administrações tributárias das esferas 

municipal, distrital e federal, gerando a racionalização de recursos governamentais, maior 

eficiência na atividade fiscal, culminando no fornecimento de melhores serviços aos cidadãos. 

Essa integração entre diferentes esferas das administrações tributárias e a 

parametrização do Sistema Nacional ï objeto deste manual, permitirão que os contribuintes 

não tenham que fornecer ao fisco informações que ele já disponha. Se farão necessárias 

apenas informações relativas ao serviço prestado. 

3. Processo de emissão da NFS-e Nacional 

A premissa principal da construção da NFS-e Nacional é que o Fisco não deve solicitar 

ao contribuinte informações que já possui na sua base de dados. A partir dessa premissa foi 

possível criar uma ferramenta que simplificasse de sobremaneira todo o processo de emissão 

da NFS-e Nacional por parte do contribuinte. Este processo se baseia em três passos: 

1) Preenchimento e envio da Declaração de Prestação de Serviço (DPS) 

O contribuinte fornece ao Fisco informações básicas a respeito do serviço prestado na 

DPS e as envia à Secretaria de Finanças Nacional (Sefin Nacional - Ambiente computacional 

que funciona como uma Secretaria de Finanças/Fazenda Municipal, validando as Declarações 

de Prestação de Serviços (DPS) que são enviadas pelos contribuintes, gerando, autorizando 

e assinando as NFS-e correspondentes). 

2) Validação e emissão da NFS-e 

A Sefin Nacional recepciona as informações prestadas pelo contribuinte, realiza 

diversas validações com os dados que já possui na Base de Dados Nacional (BDN), 

complementa os dados da NFS-e e realiza a emissão da NFS-e Nacional. 
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3) Recepção da NFS-e Nacional 

Uma vez emitida a NFS-e Nacional, o emissor recepciona o documento fiscal, que 

engloba então os dois blocos de informações: o primeiro fornecido pelo contribuinte e o 

segundo pela Sefin Nacional. 

 

4. Primeiros passos para adesão à NFS-e Nacional 

O Município que quiser aderir ao Sistema Nacional da NFS-e deverá firmar o Termo 

de Adesão ao Convênio com o Comitê Gestor da NFS-e (CGNFS-e) e publicar toda a 

legislação necessária para que o município possa exigir que os seus contribuintes passem a 

emitir a NFS-e Nacional. 

Informações mais detalhadas a respeito do Termo de Adesão e da legislação a ser 

publicada poderão ser obtidas por meio de contato com o CGNFS-e e através do acesso ao 

Portal da NFS-e (https://www.gov.br/nfse/pt-br). 

 

5. Habilitação no sistema 

Uma vez formalizada a e publicada adesão do Município e a legislação mencionada 

no item 3 deste manual, deverá ser realizada a habilitação do município conveniado no 

sistema da NFS-e. 

Depois de encaminhados os documentos, o CGNFS-e providenciará a inclusão do 

Município no sistema da NFS-e. 

 

 

Figura 1 - Passos na emissão da NFS-e Nacional. 

https://www.gov.br/nfse/pt-br
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6. Primeiro acesso municipal ao Sistema da NFS-e 

O responsável pelo Município deverá acessar o endereço 

https://www.nfse.gov.br/PainelMunicipal/ com o seu certificado digital e realizar o login no 

sistema. 

 

 
Atenção 

É obrigatório que este primeiro acesso seja realizado pelo responsável 
pelo Município, pois é ele quem vai definir os gestores municipais para o 
sistema. 

 

7. Cadastro de Gestores Municipais 

Quando da realização do convênio municipal o responsável pelo CNPJ municipal é 

classificado como ñGestor Municipal Principalò (GMP) e ele ® o ¼nico a ter acesso ao Painel 

Administrativo Municipal por meio do seu certificado digital. 

Entretanto, o GMP poderá realizar o cadastramento de Gestores Municipais, que serão 

habilitados a realizar as parametrizações necessárias no sistema da NFS-e Nacional. 

O cadastramento de outros Gestores poderá ser realizado acessando o menu 

disponível no canto superior direito da tela do Painel Administrativo Municipal. 

 

 

Na página de Gestores Municipais, o GMP aparecerá na lista de gestores cadastrados 

com o perfil ñPrincipalò e para cadastrar um novo gestor, dever§ selecionar o bot«o ñ+ Novo 

Gestorò. 

 

 

Figura 2 - Acesso ao item "Gestores municipais" no menu principal do Painel Administrativo 
Municipal. 

 

Figura 3 - Página de administração dos Gestores Municipais. 

https://www.nfse.gov.br/PainelMunicipal/
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O sistema então abrirá uma nova página solicitando obrigatoriamente o número do 

CPF do gestor a ser cadastrado e o tipo de Gestor que está sendo cadastrado (perfil admitido 

pelo sistema). 

Ao digitar o número do CPF no campo indicado, o nome do gestor será exibido 

automaticamente pelo sistema. 

 

 

Relativamente ao tipo de gestor, são três as opções disponibilizadas para escolha: 

A) Principal 

 É o gestor que tem total acesso ao Painel Administrativo Municipal e pode realizar 

qualquer alteração no Painel. Inicialmente, o responsável pelo CNPJ é o Gestor Municipal 

Principal que poderá cadastrar novos Gestores. 

B)  Auditor 

O perfil de Auditor permite a realização das parametrizações no Painel Administrativo 

Municipal, bem como demais alterações permitidas pelo sistema. Apenas o cadastramento de 

novos gestores não é admitido neste perfil. 

C) Atendente 

O perfil de atendente permite apenas o acesso e a alteração do Cadastro Nacional de 

Contribuintes. 

 

Figura 4 - Informações solicitadas para o cadastramento de um novo Gestor Municipal. 

 

Figura 5- Opções disponíveis 
para o tipo de gestor a ser 

cadastrado. 
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A ATM deverá selecionar o perfil para o novo gestor e se desejar, informar também o 

telefone e o e-mail para contato. 

Para finalizar o procedimento, o bot«o ñCadastrarò dever§ ser selecionado. 

8. Alteração cadastral de Gestor Municipal 

Os gestores municipais cadastrados poderão ter seus perfis alterados quanto as 

seguintes informações: tipo de gestor, telefone e e-mail. 

 

Para realizar qualquer uma dessas alterações o GMP deverá acessar à lista de 

gestores municipais (ver item 7. Cadastro de Gestores Municipais), identificar o perfil que 

deseja alterar e selecionar o ícone no canto direito da linha correspondente. Em seguida, a 

op­«o ñEditarò dever§ ser selecionada. 

A seguinte página será exibida: 

 

As alterações deverão ser realizadas e depois salvas. 

 

Figura 6 - Lista de gestores cadastrados para o município e menu para administração de cada gestor. 

 

Figura 7 - Tela de edição das informações do gestor municipal. 
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Uma mensagem de confirmação das alterações é gerada na parte superior da página. 

9. Inativação de Gestor Municipal 

O Sistema da NFS-e Nacional não permite o descadastramento de um gestor, mas tão 

somente a inativação do perfil desejado.  

Para inativar um perfil, o GMP deverá acessar a lista de gestores cadastrados e 

acessar no ícone  a op­«o ñInativarò. Em seguida ® exibida uma tela de confirma­«o da 

inativação solicitada: para confirmar a operação, o bot«o ñSimò dever§ ser selecionado. 

 

10. Assistente de Parametrização 

O Assistente de Parametrização é exibido enquanto a parametrização municipal não 

estiver concluída e tem como objetivo auxiliar a identificação das pendências de 

preenchimento. 

O bot«o "Concluir Parametriza­«oò ser§ habilitado somente ap·s o preenchimento de 

todas as telas (passos) do sistema. 

11. Parametrização inicial do Convênio 

Ao acessar o Painel Municipal, é disponibilizado o assistente de parametrização, que 

irá guiar o servidor municipal ao correto preenchimento do Sistema da NFS-e Nacional. Para 

iniciar a parametriza­«o, o bot«o ñIniciar Parametriza­«oò no canto inferior esquerdo da página 

deverá ser selecionado. 

 

 

Figura 8 - Mensagem de confirmação das alterações realizadas. 

Figura 1 - Tela para confirmação da inativação de 

um gestor municipal. 



 Manual de Orientação aos Municípios 2022.02 v1.00 

 

10 
 

Figura 2 - Página inicial do Painel Municipal antes da parametrização. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12. Informações do Município 

O sistema será redirecionado para a página que contém as informações básicas 

relativas ao município em questão. De maneira geral, as informações editadas nesta página 

serão exibidas nas NFS-e emitidas na sua jurisdição. 

 

 Nome: este campo é exibido no cabeçalho do DANFS-e, para identificação 

do Município. O tamanho máximo que pode assumir é de 56 caracteres e 

normalmente é preenchido com ñPrefeitura Municipal de XXXò; 

 Complemento: neste campo, pode ser inserido para exibição no DANFS-e 

o nome do departamento responsável pela administração do ISSQN no 

município. O tamanho máximo que pode assumir é de 32 caracteres; 

Figura  SEQ Figura \* ARABIC 12 - Dados básicos relativos ao município, a serem 
exibidos na NFS-e. 

 

Figura 11 - Informações sobre o município, que serão exibidas na NFS-e. 
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 Endereço: caso seja interesse da ATM, o endereço para atendimentos 

relativos ao ISSQN e à NFS-e no município poderá ser informado e exibido 

no DANFS-e. Neste caso, a ATM deverá preencher os campos relativos 

ao endereço: CEP, logradouro, número, complemento e bairro; 

 

 Contato e informações: poderão ser inseridos os dados relativos ao e-mail 

institucional, ao telefone e ao website que são disponibilizados aos 

contribuintes para entrarem em contato com a ATM para tirar dúvidas 

quanto ao ISSQN e à NFS-e. 

 Brasão: caso deseje, a ATM poderá inserir o brasão da prefeitura para 

exibição no DANFS-e. Para isso deverá selecionar a imagem do brasão 

através tela exibida quando da seleção do ícone  . 

 

 
Atenção 

Só será permitida a seleção de arquivos que satisfaçam os seguintes 
requisitos: 

Ṋ A imagem deverá estar em algum dos seguintes formatos: ".jpg", 

".jpeg", ".gif", ".png"; 

Ṋ O tamanho ideal da imagem é de 192x192 pixels; 

O arquivo informado deve ter no máximo 60 Kb. 

 

Caso a ATM deseje apenas excluir o bras«o atual, dever§ selecionar a caixa ñExcluir 

o bras«o atualò.  

Figura 12- Informações de contato e inserção do brasão da prefeitura no sistema. 
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Uma vez realizadas todas as altera­»es, o bot«o ñSalvar e continuarò disponibilizado 

ao final da página deverá ser selecionado. Será então exibida uma mensagem de confirmação 

das alterações e a página é atualizada. 

 
Atenção 

Todos os itens de preenchimento obrigatório são sinalizados com . 

 

 
Atenção 

Caso haja alguma dúvida a respeito de um item a ser preenchido o ícone  

 deverá ser selecionado e o sistema abrirá a descrição/orientação 
disponibilizada Todos os itens de preenchimento obrigatório são 
sinalizados com. 

 

13. Legislação para o ISSQN 

Para que possa parametrizar alguns itens e utilizar todos os recursos disponibilizados 

pelo Sistema Nacional da NFS-e, a ATM deverá inserir no sistema a legislação municipal que 

estabelece normas tributárias relativas ao ISSQN, como os benefícios concedidos, por 

exemplo.  

 

O cadastramento das informações citadas acima será realizado no segundo passo da 

parametrização municipal.  

Para adicionar um novo ato, o bot«o ñ+Novoò dever§ ser acionado. 

 

Figura 13 - Tela de informações a respeito da Legislação do ISSQN. 
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O sistema será redirecionado para uma página em que serão requisitadas as seguintes 

informações: 

A) Tipo 

Ao selecionar esse campo, é disponibilizada uma lista de possíveis tipos de atos 

normativos a serem cadastrados. A ATM deverá selecionar o que deseja inserir no sistema. 

 

B) Número 

Uma vez selecionado o tipo do ato normativo, deverá ser inserido o seu número 

identificador. Por exemplo: ao cadastrar a Lei 9.430, o tipo selecionado dever§ ser ñLei 

Ordin§riaò e o n¼mero, ñ9430ò.  

 
Atenção 

Esse campo só admite a inserção de números. 

 

C) Ano 

 

Figura 14 - Página de cadastro de um novo ato normativo. 

 

Figura 15 - Tipos de atos normativos 
disponíveis para seleção. 
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Além do número, o ano do ato deverá também ser editado para a sua correta 

identificação. 

D) Data da Publicação 

Nesse campo deverá ser inserida a data da publicação do ato nos meios de publicação 

oficiais do município. 

E) Descrição 

Nesse campo deverá ser inserida uma breve descrição sobre o assunto a que se 

destina o ato normativo. São essas informações que ficarão visíveis e permitirão a correta 

identificação do ato pela ATM e pelos contribuintes. 

F) Link 

Nesse campo poderá (campo não obrigatório) ser inserido o link para ter acesso à 

página na internet para acesso ao ato normativo que está sendo cadastrado. 

G) Data de início da vigência 

Nesse campo deverá ser inserida a data da efetiva entrada em vigor do ato normativo. 

 
Atenção 

A data inserida neste campo deverá ser igual ou superior à data 
da publicação, descrita no item D. 

 

H) Data do fim da vigência 

Este é um campo não obrigatório da página e só deverá ser preenchido caso o ato 

normativo a ser cadastrado já tenha uma data final da sua vigência definida. 

 
Atenção 

A data inserida neste campo deverá ser igual ou superior à data 
de início da vigência. 

 

Para finalizar o cadastro, o bot«o ñCadastrarò dever§ ser selecionado no final da 

página. Será então exibida uma mensagem de confirmação do cadastramento do ato e este 

já poderá ser visualizado na página de Legislação. 
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Para prosseguir para o pr·ximo passo da parametriza­«o, o bot«o ñAvan­arò no canto 

inferior direito da página deverá ser selecionado. 

O sistema, por padrão, adotará um número identificador para cada legislação 

cadastrada, o qual será utilizado nas demais funcionalidades do sistema. 

 

14. Configuração do Convênio 

Nesse passo as seguintes informações deverão ser inseridas no sistema: 

 

 

A) Ambiente de Dados Nacional (ADN NFS-e) 

Ambiente de Dados Nacional da NFS-e (ADN/NFS-e) é o repositório que assegura a 

integridade e a disponibilidade das informações constantes nos documentos fiscais. Atua na 

distribuição e compartilhamento dos documentos entre os Municípios e contribuintes. 

A adesão municipal ao ADN é obrigatória na assinatura do termo de adesão ao 

convênio. O ADN destina-se ao compartilhamento das informações das NFS-e emitidas pelo 

 

Figura 16 - Mensagem de confirmação do cadastramento do ato normativo e visualização da lista da 
Legislação cadastrada. 

 

Figura 17 - Página de configuração das informações a respeito do convênio municipal 
com a NFS-e. 
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Município em seus emissores próprios ou fazendo uso dos emissores públicos nacionais 

(Web, Mobile, API). 

 

B) Emissores Públicos Nacionais (web, mobile, API) 

Nesse campo o representante municipal deverá informar se o Município irá utilizar os 

emissores públicos disponibilizados pelo Sistema Nacional da NFS-e: versão web, aplicativo 

de dispositivos móveis e Application Programming Interface (API). 

 
Atenção 

Caso o Município decida pela utilização dos emissores públicos, não 
poderá utilizar seus emissores próprios. Contudo, futuramente, os 
Municípios, que utilizam emissores próprios, poderão direcionar 
determinados contribuintes para utilizar o emissor nacional, de modo 
exclusivo. Ou seja, não se admitirá que um mesmo contribuinte utilize 
simultaneamente emissor próprio e nacional. 

 

 
Atenção 

Para o MEI, segundo a Resolução CGSN 169/2022, a partir de janeiro de 
2023 será obrigatória a utilização do emissor nacional, 
independentemente da escolha do Município pelo seu emissor próprio. 
Essa disposição não será configurável pelo Painel Administrativo 
Municipal. 

 

Na mesma página são exigidas as seguintes informações: 

 

C) Origem dos dados dos contribuintes 

Os dados cadastrais dos contribuintes são necessários para a complementação das 

informações prestadas na DPS. Tais informações são essenciais para que a Administração 

Tributária não exija do contribuinte dados que ela já possui. 

Ao aderir ao sistema nacional da NFS-e, o Município terá duas opções: 

 

Figura 18 - Demais informações exigidas na configuração do convênio. 
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 Utilizar os dados cadastrais contidos nos registros da RFB. Essa opção 

implicará na emissão de NFS-e apenas para Pessoas Jurídicas (com CNPJ) e, 

futuramente, as Pessoas Físicas com cadastro de atividade econômica (com 

CAEPF) cujos endereços estejam registrados no Município. 

 

 
Atenção 

Aos Municípios que optarem pelo cadastro da RFB, enquanto 
não implementado o CAEPF, a emissão por prestadores 
pessoas físicas somente será permitida para gerar nota avulsa 
referente à comércio exterior de serviços. 

 

  Utilizar os dados cadastrais contidos nos registros municipais. Essa opção 

implicará na obrigação de transmitir ao ADN essas informações, que passarão 

a fazer parte do Cadastro Nacional de Contribuintes (CNC). Neste cenário, o 

Município poderá permitir a emissão de NFS-e de qualquer contribuinte 

registrado no CNC, seja ele Pessoa Jurídica (CNPJ), Física (CPF ou, 

futuramente, CAEPF), mesmo que não tenha endereço do Município registrado 

na RFB. 

 

 
Atenção 

A opção da origem dos dados cadastrais dos contribuintes só 
poderá ser alterada enquanto não ativado o convênio municipal. 

 

D) Módulo de Apuração Nacional (MAN) 

O MAN tem previsão de disponibilização em 2023 e consistirá em um módulo do 

Sistema Nacional da NFS-e que permitirá ao contribuinte realizar a apuração consolidada de 

todos os tributos federais e municipais (desde que conveniados) envolvidos na prestação de 

serviços.  

Caso o Município opte pela utilização do MAN no Painel Administrativo Municipal, seus 

contribuintes poderão emitir o Documento Nacional de Arrecadação (DNA) para o pagamento 

dos tributos por meio de uma guia única. Enquanto não disponibilizado o MAN, a op­«o ñN«oò 

virá marcada como padrão.  

E) Painel de Créditos 

O Painel de Créditos ao contribuinte consistirá de uma conta corrente, com registros 

históricos e saldos dos créditos disponíveis, por Município e por estabelecimento do 

contribuinte.  

Através do Painel de Créditos, os contribuintes poderão quitar parcial ou totalmente os 

tributos devidos com créditos que tenham sido apontados pelo respectivo Município. 
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Atenção 

A Versão atual do Sistema Nacional da NFS-e não permite a utilização 
do MAN e do Painel de Créditos, pois ainda não foram disponibilizados. 

 

Feitas as devidas op­»es, basta selecionar o bot«o ñSalvar e avan­arò no canto inferior 

direito da página. 

15. Parametrização de eventos 

Na NFS-e Nacional são disponibilizados dois tipos de eventos: 

 

A) Cancelamento 

A ATM deverá parametrizar no sistema todas as situações em que aceitará um pedido 

de cancelamento da NFS-e Nacional. Caso o pedido esteja de acordo com essa 

parametrização, a nota poderá ser cancelada de forma automatizada, via sistema. 

Para as situações em que os parâmetros não sejam atendidos (exemplo: o prazo para 

solicitar foi ultrapassado), a nota não será cancelada automaticamente, sendo que o emitente 

deverá submeter um pedido de evento de análise fiscal para seu cancelamento.  Por sua vez, 

se a ATM avaliar que é correto o pedido, poderá deferir (vide item 15 - Parametrização de 

eventos deste manual), cancelando a nota.ò 

 

Figura 19 - Configuração de eventos da NFS-e de Nacional. 
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Serão então exibidas as seguintes opções de preenchimento: 

 

1. Existe um prazo máximo para o cancelamento de uma NFS-e? 

Se a ATM determinar um prazo máximo a partir da emissão da NFS-e em que ela 

possa ser cancelada, dever§ selecionar a op­«o ñSimò e em seguida inserir o prazo, em dias. 

 

 

 
Atenção 

O prazo máximo admitido pelo sistema para o cancelamento da NFS-e é 
de 2 (dois) anos, ou seja, 730 dias. Se a ATM não estipular um prazo 
máximo para o cancelamento da NFS-e Nacional, deverá selecionar a 

 

Figura 20 - Opções de parametrização sobre o cancelamento da NFS-e Nacional. 

 

Figura 21 - Inserção do prazo máximo admitido para o 
cancelamento da NFS-e Nacional. 
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op­«o ñN«oò. Se a ATM n«o estipular um prazo m§ximo para o 
cancelamento do documento fiscal, este passará a ser o limite máximo 
admitido pelo sistema, qual seja, 2 (dois) anos, ou 730 dias. 

 

2. Existe restrição de valor para o cancelamento de uma NFS-e? 

Neste campo a ATM deverá indicar se aceita o cancelamento da NFS-e até 

determinado valor, ou seja, poderá inserir um valor máximo para o documento fiscal em que 

será aceito de modo automatizado o pedido de seu cancelamento. 

 

Se a ATM não estabelecer um valor máximo para o cancelamento da NFS-e, qualquer 

valor será aceito pelo sistema, desde que as outras condições parametrizadas sejam 

respeitadas. 

 

3. É permitido cancelar uma NFS-e onde o Tomador não é conhecido? 

Em determinadas condições, uma nota pode ser emitida sem a identificação do 

tomador dos serviços. No campo em análise, a ATM deverá indicar se aceitará o 

cancelamento das notas sem a identificação do Tomador do Serviço (deverá selecionar ñSimò 

caso aceite este tipo de cancelamento e ñN«oò, em caso contr§rio). 

 

 

 

 

Figura 22 - Determinação do valor máximo da NFS-e em 
que se aceita o cancelamento. 
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4. É permitido cancelar uma NFS-e com tributos recolhidos? 

A ATM deverá indicar também se aceita o cancelamento de uma NFS-e em que os 

tributos declarados tenham sido pagos e recolhidos ao Fisco, podendo gerar restituições e 

compensações por parte da ATM. 

Se a ATM aceitar o cancelamento supra descrito, a op­«o ñSimò dever§ ser 

selecionada. Caso contrário, seleciona-se a op­«o ñN«oò. 

 

 

 
Atenção 

As configurações apresentadas acima são processadas para os 
cancelamentos realizados de modo automatizado pelo Emissor Público 
da NFS-e Nacional e não engloba o cancelamento de ofício realizado 
pela ATM. 

 

O cancelamento de uma NFS-e só será permitido caso não haja nenhum tipo de 

bloqueio de cancelamento realizado pela ATM. 

Uma vez realizadas todas as configurações sobre o cancelamento, deve-se selecionar 

o bot«o ñSalvar e parametrizar o pr·ximo eventoò ao final da p§gina.  

 

B) Substituição de NFS-e 

Assim como nas configurações sobre cancelamento, a ATM deverá indicar as 

situações que aceitará a substituição da NFS-e Nacional. 

Figura 23 - Opção de cancelamento da NFS-e sem 

identificação do Tomador. 

Figura 24 - Opção de cancelamento da NFS-e com 

tributos recolhidos. 
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Quando um contribuinte realiza a substituição de uma NFS-e, ocorrem duas ações por 

parte do Sistema da NFS-e Nacional: a NFS-e antiga é cancelada e substituída pela nova 

enviada ao sistema. 

Além das configurações parametrizadas por cada Município, o sistema possui regras 

gerais, comuns a todos os conveniados: 

I. É permitida a substituição das NFS-e nos casos de 

enquadramento/desenquadramento do Simples Nacional, sem limite de prazo; 

II. Não é permitida a substituição das NFS-e que estejam canceladas (por 

qualquer motivo); 

III. Não é permitida a substituição das NFS-e que estejam bloqueadas pela 

administração municipal. 

Uma vez acessada a página de configuração das regras sobre substituição as 

seguintes opções são mostradas na tela: 

 

1. Existe um prazo máximo para a substituição de uma NFS-e? 

 

Figura 25 - Informações exigidas a respeito da substituição da NFS-e. 
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Se a ATM determinar um prazo máximo a partir da emissão da NFS-e em que ela 

possa ser substitu²da, dever§ selecionar a op­«o ñSimò e em seguida inserir o prazo, em dias. 

 

 

 
Atenção 

O prazo máximo admitido pelo sistema para a substituição da NFS-e é 
de 2 (dois) anos, ou seja, 730 dias. Se a ATM não estipular um prazo 
máximo para a substituição da NFS-e, dever§ selecionar a op­«o ñN«oò. 
Nesse caso, o prazo será o limite máximo admitido pelo sistema, qual 
seja, 2 (dois) anos, ou 730 dias. 

 

2. É permitido substituir uma NFS-e onde os não emitentes não foram identificados? 

Nesse item a ATM deverá indicar se permitirá a substituição de documentos fiscais em 

que os não emitentes não são identificados.  

Por exemplo, a ATM permitirá a substituição de uma NFS-e emitida pelo prestador em 

que o Tomador/intermediário não foram identificados? Se a resposta for positiva, a opção 

ñSimò dever§ ser selecionada, caso contr§rio, ñN«oò. 

 

 

3. É permitido alterar as informações dos não emitentes na NFS-e substituta? 

A ATM deverá indicar se permite que as informações relativas aos não emitentes da 

NFS-e sejam alteradas. Em caso positivo, a op­«o ñSimò dever§ ser selecionada e viabilizar§ 

que determinadas informações sejam alteradas. 

Caso não deseje permitir tais altera­»es, a ATM dever§ selecionar a op­«o ñN«oò. 

 

Figura 26 - Parametrização do prazo admitido para a 
substituição de uma NFS-e. 

Figura 27 - Opções sobre a substituição de NFS-e em que os não 

emitentes não foram identificados. 



 Manual de Orientação aos Municípios 2022.02 v1.00 

 

24 
 

 

4. É permitido substituir uma NFS-e com tributos recolhidos? 

Neste item a ATM deverá indicar se permite a substituição de NFS-e cujos tributos já 

tenham sito pagos e recolhidos. Caso tal evento seja permitido, deverá selecionar a opção 

ñSimò e caso contr§rio, ñN«oò. 

 

 
Atenção 

Ao selecionar a opção ñSimò, a ATM aceita a possibilidade de gerar um 
valor a restituir ou a compensar ao contribuinte. 

 

Uma vez marcadas todas as op­»es, o bot«o ñSalvar e avan­arò dever§ ser acionado 

no final da página. 

16. Parametrização dos Serviços 

Na tela de parametrização dos serviços, os representantes municipais poderão 

parametrizar informações como alíquota, dedução/redução ou até mesmo acrescentar um 

código de tributação municipal na lista de serviços. 

Figura 28 - Opções de alteração das informações dos não 

emitentes da NFS-e. 

Figura 29 - Opções de substituição de uma 

NFS-e com tributos recolhidos. 
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Ao parametrizar a lista de serviços, o representante municipal poderá preencher as 

informações na web, na própria página de parametrização ou, caso prefira, poderá fazer o 

download do arquivo da lista de serviços, preencher as informações exigidas, e 

posteriormente fazer o upload do arquivo na web. 

 

19.1. Download da planilha de serviços 

A ATM poderá realizar o download da lista de servi­os atrav®s do bot«o ñDownload 

lista de Servi­osò. 

Uma nova tela será aberta, com as seguintes opções: 

 

19.1.1. Lista Simples 

Nesta opção é disponibilizada a lista de serviços apenas com o código e a descrição 

do serviço. 

 

Figura 30 - Tela de Parametrização dos Serviços. 

 

Figura 31 - Opções de download da lista de serviços. 
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O código de cada serviço é composto da seguinte maneira: 

 

Ao fazer o download das informações, o arquivo gerado é no formato csv e as 

informações são disponibilizadas na seguinte formatação: 

 

19.1.2. Lista Completa 

É disponibilizada também a lista de serviços completa, contendo todas as 

parametrizações realizadas até o momento para o município e a formatação completa para 

um possível preenchimento pelo município, para posteriormente, fazer o upload do arquivo no 

sistema. 

 

Uma vez realizado o download da lista de serviços ficará mais simples o 

preenchimento de todas as informações necessárias para o posterior upload do arquivo no 

sistema. 

19.2. Upload da planilha de serviços 

  

Código de Tributação Nacional 

Código de Tributação Municipal 

Figura 32 - Composição do Código de Tributação dos Serviços. 

 

Figura 33 - Leiaute do arquivo da lista de serviços simples. 

 

Figura 34 - Leiaute da lista de serviços completa. 
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Ao acionar o bot«o ñUpload de Servi­osò na p§gina de parametriza­«o de servi­os, 

uma nova página será aberta. 

 

Ao acionar o bot«o de ñLeiaute do arquivoò, ® aberta uma tela informando como as 

informações deverão ser formatadas no arquivo para upload de forma que o sistema 

reconheça corretamente todos os dados. 

 

Figura 35 - Página de upload da planilha de serviços. 

 

Figura 36 - Tela informativa sobre leiaute para upload das informações. 
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1 3 5 7, 8 e 9 

6 2 4 

Conforme orientado, as informações deverão fazer parte de uma mesma célula na 

planilha, tendo as informações separadas por pipe (|). A sequência de informações a serem 

inseridas é a seguinte: 

 

 

 

 

1) Código Nacional de Serviços separado por ponto a cada dois dígitos. 

2) Três dígitos que correspondem ao código municipal para identificação do 

serviço no Sistema Nacional da NFS-e. Caso não seja um serviço desdobrado 

pelo munic²pio esses d²gitos dever«o ser ñ000ò.  

3) Descrição Completa do Serviço. Caso haja desdobramento municipal o campo 

deve ser preenchido com a descrição que será utilizada para identificar o 

desdobramento do código. 

4) Código original do serviço no município. Consiste no código de identificação do 

serviço no município, antes da NFS-e Nacional.  

5) Identificador da legislação vinculada à criação do serviço. Corresponde à 

legislação cadastrada no sistema da NFS-e (o número pode ser consultado na 

Lista Legislação para o ISSQN). 

6) Alíquota definida para o serviço. 

7) Determina se o serviço admite ou não a dedução/redução da Base de Cálculo 

do ISS utilizando valor monetário: 1 - Não admite; 2 ï Admite. 

8) Determina se o serviço admite ou não a dedução/redução da Base de Cálculo 

do ISS utilizando valor percentual: 1 - Não admite; 2 ï Admite. 

9) Determina se o serviço admite ou não a dedução/redução da Base de Cálculo 

do ISS utilizando documentos: 1 - Não admite; 2 ï Admite. 

 
Atenção 

A indicação dos parâmetros de dedução/redução é que vão 
permitir, ou não, que o emitente indique um valor como serviço 
e um outro, menor, a título de redução ou dedução. No caso de 
valor monetário, será aberto apenas o campo de valor no 
subitem que estiver marcado como ñadmiteò. Para percentual, 
idem. Para a dedução/redução com documentos, apenas se o 
emitente incluir os dados desses documentos é que será 
possível a dedução ou redução da base de cálculo (exemplo: 
notas de aquisição de materiais aplicados na obra, notas de 
serviços de mão-de-obra tomados como subempreita). 

Finalmente, para a maioria dos casos o sistema ainda faz o 
batimento da redução ou dedução com a regra da alíquota 
mínima efetiva de 2% (exceto para construção civil e transporte 
coletivo municipal de passageiros). 
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Além de conter a leiautação supradescrita, o arquivo ainda deverá atender aos 

seguintes critérios: 

 A extensão do arquivo obrigatoriamente deve ser .CSV; 

 O arquivo deve estar com a codificação UTF-8; 

 O tamanho do arquivo deve ser de até 300 Kb; 

 O arquivo deve conter um serviço por linha; 

 Os campos que compõem cada linha devem ser separados por pipe ( | ); 

 Para informações detalhadas sobre cada um dos campos, consulte o leiaute 

do arquivo disponível acima. 

 

19.3. Parametrização na página da web 

O Sistema Nacional da NFS-e permite que as parametrizações dos serviços sejam 

realizadas na página da web, conforme será explicado a seguir. 

Através da lista de serviços a ATM poderá gerenciar/parametrizar no Sistema da NFS-

Nacional todos os serviços existentes em sua legislação. 

A lista básica de serviços, comum a todos os municípios conveniados, contém todos 

os Itens e Subitens da Lei Complementar 116 de 31 de julho de 2003 mais alguns outros 

desdobramentos derivados da especialização desses subitens, compondo assim o "Código 

de Tributação Nacional". 

Se o código de serviço utilizado atualmente pelo Município for compatível com os 

códigos de tributação do Sistema Nacional, basta configurar as alíquotas de acordo com o 

item ñ19.3.2. Defini­«o da al²quotaò e a possibilidade de eventuais dedu­»es ou redu­»es de 

base de c§lculo conforme item ñ19.3.3. Dedução/Reduçãoò, ambos desse manual. 

Entretanto, se o Município utiliza maiores desdobramentos para identificar 

determinados serviços de um mesmo subitem da lista, poderá então complementar a 

parametrização de serviços com a configuração do Código de Tributação Municipal conforme 

item a seguir. 

 

19.3.1. Configuração do Código de Tributação Municipal 

A administração municipal pode optar por criar mais especializações para cada um 

dos desdobramentos nacionais existentes. Estas especializações formam o "Código de 

Tributação Municipal" e são específicas de cada Município. 

Na página de parametrização dos serviços a lista é exibida de forma hierárquica. Ao 

selecionar qualquer elemento da lista com o ícone  é possível ver todos os elementos 

vinculados a ele. Os elementos com o ícone  indicam o último nível da hierarquia. 
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Todos os elementos da lista de serviços possuem um botão de seleção ( ) que 

quando acionado exibirá automaticamente no painel de detalhamento (existente no lado 

direito da página) as informações e possíveis ações referentes ao elemento selecionado.  

 

 
Atenção 

A configuração de uma especialização de um serviço deve ser realizada 
antes da definição das alíquotas e só é permitida quando selecionado o 
último nível hierárquico de um item do Código de Tributação Nacional. 

 

Para criar um item especializado, basta selecionar o bot«o ñCriar C·digo de Tributa­«o 

Municipalò. 

 

O sistema então irá exibir a tela abaixo com três campos a serem preenchidos. 

 

 

 

Figura 37 - Seleção de um serviço da lista para especialização. 

 

Figura 38 - Configuração do código e do nome da especialização do serviço. 
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O primeiro campo a ser preenchido diz respeito à Identificação do Serviço no Sistema 

Nacional. Nesse espaço deverá ser digitado um código de três dígitos que corresponderá ao 

C·digo Tribut§rio Municipal. S· n«o pode ser utilizado aqui o c·digo ñ000ò. 

Em seguida, passa-se à configuração do código original do serviço no município, 

nesse campo pede-se que a ATM insira no campo o código correspondente do serviço no 

município. Esse item poderá ser preenchido com letras e números e não tem uma quantidade 

de caracteres pré-determinada, apenas deverá ser preenchido. 

No campo descrição deverá ser inserido a forma como o serviço definido nesse 

desdobramento deverá ser identificado na Lista Código de Serviços. 

Uma vez realizada a configuração dos três campos explicados acima, deverá ser 

selecionado o bot«o ñSalvarò. O novo desdobramento ser§ mostrado na nova p§gina do 

sistema carregada. 

 

 
Atenção 

A edição ou exclusão de um desdobramento de serviço por meio de 
Código de Tributação Municipal, só será possível enquanto não for 
finalizada a parametrização dos serviços e ativado o convênio. Após 
ativação do convênio via painel, esse código não mais poderá ser 
excluído, porém poderá ter sua vigência encerrada, ou seja, ele será 
mantido no histórico e poderá ser utilizado apenas nas emissões de NFS-
e com competência dentro do período em que esteve vigente. 

 

Uma nova tela é exibida, para a configuração da alíquota do código de serviço a ser 

criado. Nesse campo são respeitadas as mesmas regras para a definição das alíquotas, 

descritas no item 16 - Parametrização dos Serviços desse Manual. 

 

 

Figura 39 - Tela de configuração da alíquota da especialização do serviço a 
ser criada. 
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As telas que são mostradas abaixo se referem às configurações de Dedução/Redução 

da Base de cálculo do ISSQN e dos Regimes Especiais de Tributação admitidos. Para a 

configuração desses campos, sugere-se a pesquisa dos itens 16 - Parametrização dos 

Serviços e 18 - Regimes Especiais de Tributação desse Manual. 

 

 

 

Figura 40 - Tela de configuração de Dedução/Redução da base de 
cálculo para a especialização do serviço. 

 

Figura 41 - Tela de configuração dos Regimes Especiais de 
Tributação admitidos para a especialização do serviço criada. 
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Uma vez preenchidos todos os campos solicitados, deve-se salvar as configurações 

realizadas. 

O sistema então irá mostrar a lista de serviços atualizada com o Código Tributário 

Municipal devidamente inserido e com as informações gerais referentes às alíquotas e opções 

de configuração. 

 

19.3.2. Definição da alíquota 

O Sistema Nacional da NFS-e permite que as parametrizações dos serviços sejam 

realizadas individualmente ou em grupo, ou seja, ao selecionar um elemento que contenha 

outros elementos subordinados a ele, as ações realizadas serão aplicadas em todos estes 

elementos vinculados. 

 

Figura 42 - Lista de Serviços atualizada com o Código de Tributação Municipal. 
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Ao selecionar a seta ao lado do item geral (ñTodos os Serviçosò), aparecerá ao lado 

direito da tela a possibilidade de configuração de uma alíquota única a ser utilizada para todos 

os servi­os da lista. Para realizar a altera­«o da al²quota, basta clicar em ñ% Definir al²quotaò. 

 

 

 
Atenção 

Ao selecionar um item da lista, o nome do grupo ficará destacado na cor 
verde. Assim, sempre dá para confirmar para qual grupo/serviço a 
configuração será realizada. 

 

 

Ao selecionar o bot«o ñDefinir al²quotaò a seguinte tela ® exibida: 

Figura 43 - Seleção de todos os serviços para parametrização. 

 

Figura 44 - Opção de definição de alíquota única para todos os serviços. 



 Manual de Orientação aos Municípios 2022.02 v1.00 

 

35 
 

 

No campo ñLegisla­«oò dever§ ser escolhida a legislação que determina a alíquota 

aplicável ao serviço selecionado. Essa Lei deverá ser previamente cadastrada no passo 

ñLegisla­«o para o ISSQNò. 

A alíquota então deverá ser inserida no campo de mesmo nome. Como a mensagem 

exibida na tela orienta, durante a ativação do convênio não é possível alterar a data de início 

de vigência da alíquota, pois o sistema considerará a mesma data de início de vigência do 

convênio. 

Uma vez preenchido o campo da al²quota, basta selecionar o bot«o ñSalvarò.  Será 

então exibida uma tela demonstrando as informações salvas. 

 

 
Atenção 

Conforme estabelecido pela Lei Complementar 116/2003, o valor da 
alíquota tem que ser maior ou igual a 2% e menor ou igual a 5%, com 
exceção dos subitens 07.02, 07.05 e 16.01, casos em que poderão ser 
aceitos valores maiores que 0 e menores ou iguais a 5%, como determina 
a LC 116/2003. 

 

 

Figura 45 - Tela de definição da alíquota aplicável a todos os serviços da lista. 
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O sistema se comporta da mesma maneira quando um grupo menor de serviços é 

selecionado. 

 

 

.

 
Atenção 

Quando uma alíquota é definida para todos os serviços ou para um grupo 
de serviços, todos os subitens receberão a mesma parametrização. 
Entretanto, posteriormente é possível alterar a alíquota individual de um 
serviço dentro desse grupo. É o que evidencia as figuras abaixo. 

 

 

 

Figura 46 - Tela de confirmação das alterações referentes à alíquota. 

 

Figura 47 - Seleção de um grupo para definição da alíquota. 
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Figura 48- Tela de alteração da alíquota do grupo selecionado. 

Figura 49 - Tela de alteração da alíquota do item selecionado. 
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Figura 51 - Confirmação da alteração da alíquota para todo o grupo selecionado. 

Figura 50 - Seleção de um subitem da lista para definição de alíquota. 

 

Figura 52 - Confirmação da alteração da alíquota para o item selecionado. 
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O Sistema da NFS-e Nacional permite ainda que se possa verificar as informações 

gerais das configura­»es at® ent«o realizadas. Ao selecionar ñTodos os servi­osò ou um grupo 

de serviços, o sistema mostra qual é a menor e a maior alíquota configurada, bem como a 

quantidade de serviços ativos. 

 

 

19.3.3. Dedução/Redução 

A definição de Dedução/Redução no caso refere-se a uma possibilidade de diminuição 

da base de cálculo para aferição do ISSQN.  

O termo ñDedu­«oò ® utilizado para os grupos de servi­os 07.02, 07.05, e seus 

desdobramentos, pois são alterações na base de cálculo permitidas pela Lei Complementar 

116/2003. J§ o termo ñRedu­«oò ® utilizado para os demais serviços e caracterizam uma 

renúncia fiscal por parte do município. 

A Dedução / Redução somente pode ser configurada após a definição da alíquota para 

um serviço da lista. Caso a alíquota ainda não tenha sido definida, a configuração de 

Dedução/Redução não poderá ser realizada. Os procedimentos a serem seguidos são muito 

semelhantes aos da configuração das alíquotas. 

Ao selecionar ñTodos os servi­osò ou um grupo de servi­os, todas as configura­»es 

realizadas serão aplicadas aos itens subordinados hierarquicamente a eles. No exemplo 

abaixo, foi selecionado o grupo de servi­os vinculados aos ñServi­os de Inform§tica e 

cong°neresò.  

 

 

 

Figura 53 - Tela que evidencia visão geral dos serviços parametrizados. 
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A tela acima é então exibida e deverá ser selecionada a legislação que suporta a 

dedução/redução da base de cálculo do ISSQN. 

O município poderá então selecionar as seguintes opções: 

 Valor monetário: dedução/redução por valor expresso em moeda; 

 Valor percentual: dedução/redução por um valor percentual aplicado sobre a 

base de cálculo do imposto; 

Figura 55 - Opção do tipo de dedução/redução permitidos para os serviços 
selecionados. 

 

Figura 54 ï Exemplo de Grupo de serviços vinculados 
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 Documentos: dedução/redução permitidos através de documentos anexados à 

NFS-e a ser emitida. 

Poderão ser selecionadas uma ou mais dessas três opções disponíveis. 

Finalizada essa configuração, deve-se clicar no bot«o ñSalvarò. 

As configurações realizadas poderão ser conferidas ao selecionar cada serviço. No 

exemplo do grupo ñServi­os de Inform§tica e cong°neresò, ao selecionar o item ñ01.01.01 ï 

An§lise e desenvolvimento de sistemasò, ¼ltimo n²vel hier§rquico do grupo, as configura­»es 

aparecem salvas. 

 

 
Atenção 

As alterações realizadas para todos os serviços ou para um grupo de 
serviços de nível hierárquico superior sempre prevalecerão em todas as 
configurações. Portanto, deve-se tomar cuidado para que, ao fazer uma 
alteração mais abrangente não se desfaça as configurações realizadas 
para um serviço específico. Exemplo: No caso acima demonstrado, foi 
feita a configura­«o para o grupo de servi­os ñ01 ï Serviços de 
Informática e cong°neresò, se posteriormente a essa configura­«o for 
realizada uma configuração para todos os serviços, as informações de 
dedução/redução desse grupo serão alteradas. 

 

Uma vez realizadas todas as parametriza­»es na lista de servi­os, o bot«o ñAvan­arò 

no canto inferior direito deverá ser acionado. 

 

17. Cadastro Nacional de Contribuintes 

Ao realizar o convênio para utilização da NFS-e Nacional, a ATM deverá optar entre 

utilização da base cadastral da Receita Federal do Brasil e a sua própria (CNC).  

 

Figura 56 - Informações de dedução e redução salvas para o serviço selecionado. 
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Esse passo não deve ser preenchido quando o cadastro da RFB é selecionado no 

passo ñConfigura­«o do Conv°nioò, nesse caso, deve-se clicar no botão ñAvançarò. 

 

Caso o Município opte pelo uso de cadastro próprio via CNC, os dados dos 

contribuintes de sua base deverão ser inseridos no sistema no passo ñCadastro de 

Contribuintesò, inclusive com a informa­«o de que o mesmo est§ ou n«o habilitado a emitir 

NFS-e. Se esta etapa não for realizada, nenhum contribuinte poderá emitir o documento fiscal. 

 

 

 
Atenção 

Após a ativação do convênio, o Painel Administrativo Municipal 
continuará tendo disponível todas as funcionalidades de gestão relativas 
aos cadastros de contribuinte, compreendendo a inclusão de novos 
contribuintes, a edição de dados dos contribuintes existentes e a 
habilitação/desabilitação para emissão de NFS-e. 

 

 

 

Figura 57 - Tela de cadastro do CNC quando a opção de Cadastro da RFB é selecionada 
no passo ñConfigura­«o do conv°nioò. 

 

Figura 58 - Tela de cadastro de contribuintes quando a opção CNC é selecionada no 
passo "Configuração do convênio". 
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20.1. Cadastrar contribuinte local 

Neste item do menu é disponibilizada a possibilidade de cadastrar cada contribuinte 

individualmente, por meio da página na internet. 

Ao selecionar essa opção, as seguintes informações são solicitadas pelo sistema: 

 CPF/CNPJ: neste campo deverão ser digitados os algarismos referentes 

aos números de registros perante a Receita Federal do Brasil; 

 Nome/Razão Social: este campo é carregado automaticamente pelo 

sistema quando do preenchimento do CPF/CNPJ, de acordo com as 

informações cadastradas na RFB; 

 Inscrição Municipal: deverão ser digitados os algarismos da inscrição 

municipal do contribuinte que está sendo cadastrado; 

 Data da Inscrição Municipal: a data da realização da inscrição municipal 

deverá ser inserida nesse campo, no formato DD/MM/AAAA; 

 Informações de Endereço do contribuinte: primeiramente deverá ser 

incluído o número do CEP do endereço do contribuinte. O sistema 

automaticamente preencher§ o campo ñMunic²pioò e se disponíveis, as 

informações de logradouro e bairro. As demais informações deverão ser 

completadas pela ATM: número e complemento (este apenas se houver); 

 
Atenção 

O CEP a ser inserido no cadastro dos contribuintes deverá 
pertencer ao Município. 

 

 

Figura 59 - Campos de preenchimento relativos à identificação do contribuinte e ao 
seu endereço. 
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 Informações de contato: caso deseje, a ATM poderá preencher os campos de 

telefone e e-mail para contato com o contribuinte. 

 Informações de situação cadastral: a ATM deverá indicar se o contribuinte 

está habilitado ou não à emissão da NFS-e e se desejar, poderá incluir a 

situação cadastral do contribuinte e o motivo da situação; 

 Situação: a ATM poderá indicar neste campo a situação em que se 

encontra o cadastro do contribuinte no município (por exemplo, 

ñAtualizadoò, etc).  

 Motivo da situação: caso a situação exija algum esclarecimento, ele poderá 

ser realizado neste campo. 

 
Atenção 

Os campos ñSitua­«oò e ñMotivo da situa­«oò est«o dispon²veis 
apenas para registro de mera informação para uso da própria 
ATM, não tendo impacto nas funcionalidades do Sistema 
Nacional NFS-e. 

 

Figura 60 - Informações relativas ao contato com o contribuinte e à sua situação 
cadastral perante o município. 
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Uma vez realizadas todas as configurações, a ATM deverá salvar as informações. 

Uma mensagem de confirmação será exibida no início da página e o contribuinte poderá ser 

visualizado na lista de contribuintes locais. 

 

20.2. Upload de Contribuintes 

O sistema da NFS-e de Nacional permite que em um único procedimento a ATM inclua 

as informações de um ou mais contribuintes.  

Para isso deverá ser carregado no sistema um arquivo seguindo o leiaute 

disponibilizado na página de upload. 

 

Ao acionar o bot«o ñLeiauteò, s«o descritos todos os campos exigidos no arquivo a ser 

carregado no sistema NFS-e. 

 

Figura 61 - Tela de confirmação da inserção do contribuinte. 

 

Figura 62 - Página de upload do arquivo com os contribuintes cadastrados no município. 
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Ao acionar o bot«o ñArquivo de exemploò a ATM poder§ fazer o download do arquivo 

configurado seguindo todas as regras impostas pelo sistema. 

Para fazer o upload do arquivo na página, a ATM deverá acionar o botão, selecionar 

o arquivo desejado e em seguida ñUploadò. 

Em seguida é aberta uma página de resultado do upload do arquivo, em que pode ser 

verificada a data do upload, a quantidade de registros contidas no arquivo, quantos registros 

foram realizados com sucesso, qual o limite de atualização diária de registros e a quantidade 

de registros não processados. 

 

 

 

 

Figura 63 - Descrição de todos os campos exigidos no leiaute do arquivo a 
ser carregado no sistema NFS-e. 

 

Figura 64 - Tela de resultado do arquivo escolhido para upload. 
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Atenção 

O arquivo a ser carregado pelo sistema deverá satisfazer às seguintes 
condições: 

Ṋ O upload de arquivos é destinado para cadastramento de novos 

contribuintes no CNC. Caso o contribuinte informado no arquivo já exista 
na base do CNC ele será atualizado obedecendo a regra de limite de 
atualizações diárias que é de três atualizações. 

Ṋ A extensão do arquivo obrigatoriamente deve ser .CSV. 

Ṋ O arquivo deve conter um contribuinte por linha. 

Ṋ Os campos que compõem cada linha devem ser separados por 

Pipe ( | ). 

Ṋ O tamanho do arquivo deve ser de até 300 Kb (cerca de 2000 

contribuintes). 

Ṋ O resultado do processamento de um arquivo de upload fica 

disponível para consulta até sete dias após sua realização ou até que um 
novo upload seja realizado. 

 

18. Regimes Especiais de Tributação 

Nesse passo da parametrização, serão inseridas no sistema informações a respeito 

dos regimes especiais de tributação que são admitidos pela ATM. 

Para o Sistema NFS-e, a express«o ñregime especial de tributa­«oò se aplica a notas 

que serão geradas pelos emitentes indicados sem o cálculo do ISS no documento, uma vez 

que a eventual base de cálculo do imposto, nessas situações, pode não ser o preço dos 

serviços (exemplo: profissionais autônomos pessoa física e sociedade de profissionais) ou 

cujo cálculo será realizado por outra via ou método (notário ou estimativa). 

Além disso, em relação aos optantes do Simples Nacional, esse regime se sobrepõe 

aos demais regimes especiais aqui descritos, ou seja, a opção pelo SN prevalece, não sendo 

possível indicar um segundo regime por ocasião da geração da NFS-e, ainda que o mesmo 

tenha sido cadastrado na parametrização descrita neste tópico (exceção feita à sociedade de 

serviços contábeis, por conta da regra do SN que permite recolher o ISS por fora do regime 

nacional das ME e EPP, de acordo com a legislação do Município). 

 

 

Figura 65 ï Modelo de arquivo para upload. 
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As seguintes opções são exibidas na tela: 

 Ato Cooperado 

 Estimativa 

 Microempresa Municipal 

 Notário ou Registrador 

 Profissional Autônomo 

 Sociedades de Profissionais 

Para cada uma dessas opções a ATM deverá selecionar o ícone  no canto direito da 

tela, em frente a cada item e, sem seguida, selecionar a op­«o ñConfigurarò.  

 

Para cada um dos regimes especiais mencionados anteriormente, a ATM deverá 

preencher: 

 

Figura 66 - Regimes Especiais de Tributação a serem configurados. 

 

Figura 67 - Seleção da configuração de cada item dos Regimes Especiais de Tributação. 
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 Configuração: nesse campo deverá ser selecionado se o município não admite 

o tipo de regime em questão, se o admite por meio apenas da informação na 

DPS pelo emitente (sem verificação) ou se admite apenas para determinados 

contribuintes e/ou serviços específicos. 

Para a op­«o ñInformado na DPS pelo Emitente ï Sem verifica­«oò, o sistema 

sempre permitirá que qualquer emitente indique esse tipo de regime especial 

na emissão de uma NFS-e, ou seja, não haverá validação por parte do Sistema 

Nacional da NFS-e em relação ao regime, sendo aceita a declaração do 

contribuinte. 

Ao selecionar a última opção, no final da página são abertos três campos: 

identificação, contribuintes vinculados e serviços vinculados. No primeiro 

deverá ser inserida uma descrição do Regime para facilitar a identificação do 

regime no sistema posteriormente. No campo de contribuintes, ao selecionar o 

botão ñ+Incluirò o sistema abre uma nova janela em que o CPF/CNPJ do 

contribuinte deverá ser digitado no sistema e confirmado em seguida. 

 

 
Atenção 

Caso a ATM tenha optado por utilizar o CNC como fonte de 
cadastro, os contribuintes inseridos nos regimes especiais de 
tributação deverão necessariamente ter sido cadastrados 
previamente no sistema. 

 

Figura 68 - Configuração dos regimes especiais de tributação. 










































































